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- 	
Prefeitura de Ar (.:j Careau 

Construindo uma nova história! 

I N D I C E 
Conforme Instrução Normativa n.° 03/13 do Tribunal de Contas dos Municípios 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 - Ofício de Encaminhamento e Ato de Nomeação do Gestor 

II - Relação e Cadastro dos Responsáveis (Modelos 01 e 02) 

III - 	 Demonstração 	de 	Fluxos 	de 	Caixa, 	Balanços 	Orçamentário, 	Financeiro, 	Patrimonial 	e 

Demonstração das Variações Patrimoniais (Relação de Bens) 

- Anexos Auxiliares 

IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 

VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 

X - Extratos e Saldos Bancários 

XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio (Modelo 11) 

XIII - Demonstrativo dos subsídios dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara 

municipal; 

XIV - Cópia da lei que fixou os subsídios de prefeito, vice-prefeito e secretários para o período, 

assim como da lei que fixou o dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara 

municipal; 

XV - Quadro demonstrativo das receitas destinadas e despesas - FUNDEB, nos casos de contas de 

gestão do órgão ou fundo responsável pela educação 

XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas 

XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55-Centro Coreaú - CE, 621,60-000 1 CNPJ: 07.598.618/0)01-44 -CGF: 06.091A66-1 
88 3645 -1180 1 cõreau.ce.govbr 
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Coreaú, 11 de maio de 2020. 

Of. N° 202005 11-2/FMAS 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tempestivamente, nos termos do Art. 8 0 , § 60  da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - 

Lei Estadual n° 16.819 de 08/01/2019, encaminhamos a essa Colenda Corte de Contas, a inclusa Prestação 

de Contas de Gestão (BALANÇO GERAL) do FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

atinente ao exercício financeiro 2019, elaborada em conformidade com a Instrução Normativa n.° 03/13 

dessa Egrégia Corte de Contas. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

72v  

CLAUD1A. ISTINfr1E AR É1130 GNES 
Secretária d7'fabalho, AssJ,Øcia Social, Habitação e cidadania 

( 	cPF: i4.O52.183-O4 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO DR. JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR 
MD. PRESIDENTE DO TCE/CE 
FORTALEZA - CEARÁ. 

Prefeitura de Corcaú 
Avenida Dom José. 55 Centro, Corc-aú CE, 6216-000 1 CNP-l: c7 98.618/0001-44 - CGF: 06.091.466-1 
883645-1180 1 coreau.ce.govbr 
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Portaria n°001/2017 de 02 de janeiro de 2017. 

Nomeia CLAUDIA CRISTINO DE ARAUJO 

GOMES, para o cargo comissionado de 

Secretária de Assistência Social. 

O PREFEITO DE COREAÚ, ESTADO DO CEARÁ, Carlos Roner 

Felix Albuquerque, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do 

Município e Legislação correlata. 

RESOLVE: 

Art, 1 1) Nomear CLAUDIA CRISTINO DE ARAUJO GOMES para cargo comissionado de 

Secretária de Assistência Social, com todas as prerrogativas e atribuições inerentes ao cargo, 

inclusive o ordenamento de despesas. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ, Estado do Ceara, ao segundo dia do 

mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete. 

(WI--t - ~ e ,. \ 
- ---- 

CARLOS RONER FELIX ALBUQUERQUE 
Prefeito Municipal 

Prefeitura de Corcaú 
Avcnid Dom José , 55- Centro. Coreaú - CE, 621-60-000 1 CNPJ: 07.598,618/0001-44 - CGF:O6.09L466-i 
833645- 180 1 coreau.ccgovbr 
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Construindo uma nova história! 

Município: Mês/Ano: 

COREAÚ 1212019 
Órgão: Unidade orçamentária: 

12-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 03-FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município: Exercício: 

COREM 2019 
Empresa: Contador: 

MUNICÍPIOS CONSULTORIA & CONTABILIDADE S/S FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO NETO 

CNPJ: CPF: CRC: 

86.701.43010001-56 360.887.573-53 010648/0-5 (CE) 

Endereço Comercial: Endereço Residencial: 

RUA COSTA SOUSA, 106 - BEN FICA RUA LEONARDO MOTA, 460 - APTO 801 

CEP: 60.020-300 MEIRELES - CEP: 60.170-040 

FORTALEZA/CE FORTALEZA/CE 

Telefone: Telefone Fixo e Celular: 

(85) 3223.6400 (85) 3214.0948 199916.3900 

Email: Email: 

municipiosconsuItoriagmaiI.com  fannettogmaiI.com  

Tesoureiro: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: ASS:    

Contador: 	

ento Neto 	NOME: Claudio Regis P. Albuquerque NOM 	laj
udia Cr P/0 

NOME: Fco. Antoni de Araújo Gomes 

MAT.: 3646 	 M T.: 164 MAT.: 010648/0-5 CRC/CE) 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55- Centro, Coreatz - CE, 621.60-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 -CGF: 06.091-466-1 
883645-1180 1 coeaucovbr 
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CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN/TCM N° 03/13 

Prefeitura Municipal de: COREAÚ 
	

Exercício: 2019 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

12.03-FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Nome do Servidor (Gestor): 

CLAUDIA CRISTINO DE ARAÚJO GOMES 
Cargo/Função: cPF: 

Secretária de Assistência Social 414.052. 183-04 
Matrícula: Período da Gestão: 

1641 0210112019 a 31/12/ 2019 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

N° 2017020126 0210112017 0210112017 
Delegação de Competência: Data do Ato: Data da Publicação: Data da comunicação ao TCM: 

Ordenador da Despesa 0210112017 0210112017 0210112017 
Endereço Residencial: 

Rua Francisco Napoleão Ximenes 
Bairro/Distrito: 

Centro 
Município: 

Coreaú 
UF: CEP: 

CE 62. 160-000 

Elaborado por: Período da Gestão: 

CLAUDIA CRISTINO DE ARAÚ]O GOMES 0210112019 a 3111212019 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

N° 2017020126 02101/2017 0210112017 

Contador: 

ASS: 

NOME: Fco. 

MAT.: O1O648/O- (CRC/CE 

IL 

Tesoureiro: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	,- ÀSS: 

mento Neto 	NOME: Claudio Regis P. Albuquerque NOM>eTdia Cristino e Araújo Gomes 

MAT.: 3646 	 MAf: 1641 

Prefeitura de CoreaÚ 
Avenida Dom José, 55- Centro, Coraú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07598.618/0001-44 -CGF: 06.091.4661 
88 3645 -1180 1 co(eau.ce.gcYLbr 
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Construindo uma nova história! 

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-UM/CE n° 03113 
III - Demonstração de Fluxos de Caixa, Balanços Orçamentário, Financeiro, Patrimonial 

Demonstração das Variações Patrimoniais (Relação de Bens) 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José. 55-Centro. Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07398.61810001-44 - CGF: 06.091.466-1 
88 3645 -1180 1 coeau.cegov.br  
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Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM Período: 0110112019 a 3111212019 

7 - FUNDO MUNICIPAL CRIANÇA E ADOLESCENTE Página. :1 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas (em R$ 1,00) 

Adendo II a Portaria SOF No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1, da Lei No. 4.320/64 

Receitas Despesas 

Receitas Correntes 	 0,00 Despesas Correntes 102.512,72 

DEFICIT Corrente 	 102.512,72 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 68.000,03 

Deduções da Receita Corrente 	 0 9 00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 34.512,69 

Deduções do FUNDEB 	 0.00 

Deduções da Receita Patrimonial 	 0.00 

RSUMO 

Receitas Correntes 	 0,00 Despesas 102.512,72 

Receitas de Capital 	 0,00 Despesas de Capital 0.00 

Receitas Correntes Intra - Orçamentárias 	 0,00 

Déficit 	 102.512,72 

Total Geral do Anexo 01: 	 102.512 1 72 102.512,72 

M_~ 
MUNICIPIO UORIA 

CR 25/O-8 

CLAÓ'DIA CRISTINO'6E ARAÚJO GOMES 

SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 	 Período: 0110112019 a 3111212019 
7 - FUNDO MUNICIPAL CRIANÇA E ADOLESCENTE 	 Página.: 1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento 	 Fonte 	Cat. Econômica 

Receitas 

Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 

MUNICPI0S VCONSidIA E\CONTABILIDADE SIS 
Franciscio do Nscimento Neto 

Adrniqisti'dor
CPF: 360.8•.S3 ÇC/CE: 01064810-5 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ Período: 0110112019 a 3111212019 
7 - FUNDO MUNICIPAL CRIANÇA E ADOLESCENTE Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 	12 Secretaria do Trabalho, Assistência Social, Habitação e Cidadania 

U.O.: 	12.03 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 102.512,72 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 68.000,03 

31.90.00.00 Aplicações Diretas 68.000.03 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 66.500,03 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 1.500,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 34.512,69 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 34.512.69 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 864,75 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 30.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 2.598,54 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercicios Anteriores 1 .049,40 

Total da Unidade Orçamentária: 102.512,72 102.512,72 	102.512,72 

Total Geral: 	102.512,72 

1 	'\'t 	\ 

MUNICI PIOSJCONS\JLTORIA 

C R325/O-8\ 

CLA2Ø(L\ áRISTy&6E' ARAÚJOGOMES 

SECRETÁRIO(A) 



3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 68.000,03 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 66.500,03 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 1.500,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 34.512,69 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 864,75 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 30.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 2.598.54 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercicios Anteriores 1.049,40 

102.512,72 

[1.IIIIIIIJ 

34.512,69 

Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 	 Período: 0110112019 a 3111212019 

7 - FUNDO MUNICIPAL CRIANÇA E ADOLESCENTE 	 Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Código 	Especificação 	 Desdobramento 	 Grupo 	Cat. Econômica 

Total Geral: 	102.512,72 

MUNICI PIOSONSL\ , LTORIA 

CR9'325/O-\ 

CLAULI'À CISTINdE ARAÚJO GOMES 
/ 

/ 	SECRETARIO(A) 



Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 
7 - FUNDO MUNICIPAL CRIANÇA E ADOLESCENTE 

Exercício de 2019 

Período: 0110112019 a 3111212019 
Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n°4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8. de 04/02/85) 

Orgão: 	12 	Secretaria do Trabalho, Assistência Social, Habitação e Cidadania 

U.O.: 	12.03 	Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Código 	Especificação 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

08.000.0000 Assistência Social 	 0.00 

08.243.0000 	Asistência à Criança e ao 	 0,00 

08.243.0143 	DIREITOS DOS DIREITOS DA 	 0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

102.512.72 

102.512,72 

102.512,72 

102.512,72 

102.512,72 

102.512.72 

Total da Unidade Orçamentária: 	 0.00 0,00 102.512.72 102.512,72 

Total Geral: 	 0,00 - 	 0,00 102.512,72 102.512,72 

MUNICIPIOS ONSLLTORIA 	 CLAU9M
~

RISTIN 	'XRAUJO GOMES 

CRC 25/O-8\ 	 ' 	 SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM Período: 0110112019 a 3111212019 
7 - FUNDO MUNICIPAL CRIANÇA E ADOLESCENTE Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Código 	Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

08.000.0000 	Assistência Social 0,00 0,00 102.512,72 102.512,72 

08.243.0000 	Asistência à Criança e ao 000 0,00 102.512,72 102.512,72 

08.243.0143 	DIREITOS DOS DIREITOS DA 0,00 0,00 102.512,72 102.512,72 

Total Geral: 0,00 0,00 102.512,72 102.512,72 

ÀL 
CLAJ/A CRIST O -d'E ARAÚJO GOMES 

SECRETÁRIO(A) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 	 Período: 01101/2019 a 3111212019 
7- FUNDO MUNICIPAL CRIANÇA E ADOLESCENTE 	 Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF n 0  8, de 04102/85) 

Código 	Especificação 	 Ordinário 	Vinculado 	 Total 

08.000.0000 Assistência Social 0,00 102.512,72 102.512,72 

08.243.0000 Asistência à Criança e ao Adolescente 0,00 102.512,72 102.512,72 

08.243.0143 DIREITOS DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 0,00 102.512,72 102.512,72 

Total Geral: 	 0,00 	102.512,72 	102.512,72 

CL 'DIA CRIS O 'E ARAÚJO GOMES 

SECRETÁRIO(A) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 	 Período: 0110112019 a 3111212019 

7 - FUNDO MUNICIPAL CRIANÇA E ADOLESCENTE 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

- 

Unidade Orçamentaria 	 Legislativa 	Judiciaria 	Justiça 
Essencial à 	

Administraçao 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 	 Período: 0110112019 a 3111212019 

7 - FUNDO MUNICIPAL CRIANÇA E ADOLESCENTE 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	
Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 

	

Nacional 	Publica 	Exteriores 	Social 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	102.512,72 

Total Geral: 	 0 9 00 	 0,00 	 0 9 00 	102.512 3 72 

FER 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 	 Período: 0110112019 a 3111212019 

7 - FUNDO MUNICIPAL CRIANÇA E ADOLESCENTE 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	
Organização 	 Comércio e 

Indústria 	 Comunicações 
Agrária 	 Serviços 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 	 0,00 	 0,00 	 000 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 	 Período: 0110112019 a 3111212019 

7 - FUNDO MUNICIPAL CRIANÇA E ADOLESCENTE 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9. da Lei n°4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Desporto e 	Encargos 
Unidade Orçamentaria 	 Energia 	Transporte 	 . . Total 

Lazer 	Especiais 

Fundo Municipal dos Direitos da criança e 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	102.512,72 

Total Geral: 	 0 3 00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	102.512 3 72 

CLA))ÓfA CRIS4OD ARAÚJO GOMES 

SECRETÁRIO(A) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 	 Período: 0110112019 a 3111212019 
7 - FUNDO MUNICIPAL CRIANÇA E ADOLESCENTE 	 Página., 1 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n°4320. de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Orçada R$ 	Arrecadada R$ Diferença para 

Receitas 

Não Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora 

MUNICIPIOS CO 	RI E CONTABILIDADE SIS 
Francisco htonio do ascimento Neto 

$'ócio Admini trador 
CPfj&87.573-53 - 	!CE: 01064810-5 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ Período: 0110112019 a 3111212019 
7 - FUNDO MUNICIPAL CRIANÇA E ADOLESCENTE Página.: 1 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 1 1 ? da Lei n° 4320, de 1 7/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 	12 	Secretaria do Trabalho, Assistência Social, Habitação e Cidadania 

U.O.: 	12.03 	Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Créditos Créditos 
Código 	Especificação Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 

Suplementares 	Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 248.505,00 0,00 248.505,00 1 02.51 2,72 145.992,28 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 78.005,00 0,00 78.005,00 68.000,03 10.00497 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 78.005,00 0,00 78.005,00 68.000,03 10.004,97 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 66.505,00 0,00 66.505,00 66.500,03 4,97 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 2.000,00 0,00 2.000,00 1.500,00 500,00 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 170.500,00 0,00 170.500,00 34.512,69 135.987,31 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 7.000,00 0,00 7.000,00 0,00 7.000,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 163.500,00 0,00 163.500,00 34.512,69 128.987,31 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 27.000,00 0,00 27.000,00 864,75 26.135,25 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 30.000,00 0,00 30.000,00 30.000,00 0,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 28.000,00 0,00 28.000,00 0,00 28.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 27.000,00 0,00 27.000,00 2.598,54 24.401,46 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 25.000,00 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 3.000,00 0,00 3.000,00 1.049,40 1.950,60 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 38.000,00 0,00 38.000,00 0,00 38.000,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 38.000,00 0,00 38.000,00 0,00 38.000,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 38.000,00 0,00 38.000,00 0,00 38.000,00 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 9.000,00 0,00 9.000,00 0,00 9.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 27.000,00 0,00 27.000,00 0,00 27.000,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 	 Período: 0110112019 a 3111212019 
7 - FUNDO MUNICIPAL CRIANÇA E ADOLESCENTE 	 Página.: 2 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF n o  8, de 04102185) 

4.4.90.92.00 Despesas de Exercícios 	 2.000,00 	 0,00 	2.000,00 	 0,00 	2.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 	 286.505,00 	 0,00 	286.505,00 	102.51272 	183.992,28 

Total Geral: 	 286.505,00 	 0,00 	286.505,00 	102.512,72 	183.992,28 

/- Z~, /A; ~ ~, 
CLAIA CRISBJId  DE ARAÚJO GOMES 

SECRETÁRIO(A) 
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Prefeitura de ÁW c 	o _=U 
CarlstruirbdO uma nava história! 

DECLARAÇÃO  

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso IV do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o 

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE no exercício financeiro 2019, 

nada tem a registrar no MODELO 03 - DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS 

CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019. 

Contador: 	1 ( \ 	 Tesoureiro: 

ASS: 
	

ASS:  

NOME: Fco. Antonio do Nascirento Neto 	NOME: Claudio Regis P. Aibuquerque 

MAT.: 010648/0-5 	\ 	 MAT.: 3646 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME:»tia Cristino, aújo Gomes 

MAT.: 1641 	/ 

Prefeitura de Coreaú 

Avenida Dom Jose 55-Centro, Coreaz - CE 62160 •CC'O 1 CNPJ: 07.598.618/0001-4 - CGF: 06.091-466-1 
88 3645- 1180 1 cc.oucgov:Jr 
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C 
Prefeitura  de 

aiu 
Crstruindo uma nova h*stória' 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso V do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o 

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE no exercício financeiro 2019, 

nada tem a registrar no MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, 

SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019. 

Contador: 
	

Tesoureiro: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 	 J \\ 
	

ASS: 
	

ASS: 

NOME: Fco. Anton4 do 
	

Neto 	NOME: Claudio Regis P. Albuquerque 
	

Claudia Cri 	de Araújo Gomes 

MAT.: o1o648/o-5kcRc 
	

MAT.: 3646 
	

F4T.: 1641 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55-Centro, Core.ú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07,598.618/0001-44 - CGF: 06.09t466-1 
88 3645 -1180 1 coreau.ce.go'br 
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CQnStrLJindo urna riøva história! 

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-UM/CE n.° 03113 
VI - Demonstrativo das Responsabilidades No Regularizadas (Modelo 05) 

Prefeitura de Coreau 
Avenida Dom Jose. 55- Centro. Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06.091.466-1 
883645-1180 1 coeau.ce.cç'' 



- 	
Prefeitura de 	Áor 4J Careau 

Construindo urna nova história' 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso VI do Artigo 6, 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o 

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE no exercício financeiro 2019, 

nada tem a registrar no MODELO 05 - DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES 

NÃO REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019. 

Contador: 	 Tesoureiro: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	ASS: 	 ps:  
NOME: Fco. Antonio do1ascimeo Neto 	NOME: Claudio Regis P. Albuquerque NOME7eIaudia Crisk1'od Araújo Gomes 

MAT.: 010648/0-5 (CR/CE) 	 MAT.: 3646 	 MAT.: 1641 	/ 

Prefeitura de Corea 
Avenida Dom José, 55- Centro, Coreaú CE, 62160-0001 CNPJ: 07.598.618/0001-14 - CGF: 0O91Â66-1 
883645-1180 1 coeau.ce.govbr 
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- 	 Prefeitura de Àw • 	Coroa ii 
- 	- 	 Co,istrtasnda uma rava história! 

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCMICE n.° 03113 
VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

'9551  ro,  
Prefeftura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55- Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 01.598.61810001-44 - CGF: 06.091A66-1 
88 3645 -1180 1 coieau.ce.gov.br  



Prefeitura de 	ÁOF 

CMarau 
Ca,,strLiindo uma riava hstÕria! 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS 

12 
Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José. 55- Centro. Coreaú - CE. 62160-000 ) CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06.091.466-1 
88 3645 -1180 1 cceiJ.ce.00v.c 



CD 	'o- 	o 	Lr) 	o 	N- 	CD 	'o 1(0 1 	(L) 
0) CD 	CO 	O) 	('4 	N- 	O 	LCD 	CD 	Lfl 1 co 	cc 	co 

dodccicI elli 
O) CD 	O) O) 	r- 	CD 	CD CD CD 1 	F- 	1 

('4 ('4 	('4 	10 	N- 	10 1 	(D 	1 

IIfR 
E 1 	1 co 1 	1 

(o 
O) 1 

o 

O CD 	CD 	CD 	CD 	CD 	CD 	CD 	CD 	CD O 1 o 1 o 
Q CD QCDOCDCDQOOOIo 

(1) CD 	CD 	CD 	CD 	CD 	CD 	CD 	CD 	CD 1 o 	1 
E CD 

LO 
lolojo 
Iu,ILOlu, 

2 '  
O- 
o 1 	i 
10 1 	1 

o 
0 
.2 OCDLO'o-CD LOCDNCD'oIWI(OI(D 

OLO lcolcolco 
CD co CD C) co LO CD CD O) C 	OD 1 	c'4 	1 	C'I 	CÃ 

(7) 	CD 	O) 	CD 	N- 	CD 	CD 	O) 
('4CN 	N-LO  

1 	r- 	1 	N- 	1 

2 

O O 	(O 	'o 	CD 	LO 	CD 	CD 	CD 	'o 1 	O) 
CD 	00 	O) NN ODC'1C'4 IC'4  

- O) 	C) co 	LO 	CD 	CD 	CD 	CD 	co 1CIÇ 	co 
c CD CD O) O) (- 	CD 	CD CD 	O) 1m 	(O 1 

('4C'4LOCDLO 10)10)10) 
E 

O CD O CD O CD CD CD CD  
o o o CD CD CD CD C) CD 
CD 	CD 	CD 	CD 	CD 	LO 	O) O) 	O) O 	co o co 	co 	co 	co 	co 	co 	co co 	co Co 

~UJ O CD 	CD 	CD 	CD 	CD 	CD CD 	CD o 
O z O) O) O) O) 	O) O) 	O) O) 	O) 

' o 
w 

E 

 -
co 	co 	co 	co 	co 	co 	C,) 	C-) 

o  Lii co 	co 	co 	co 	co 	co 	co 	co 	co 
(1) E 	o 
UJ CD 	CD 	CD 	CD 	CD 	CD 	CD 	CD 	CD O 	° 

CO CD 	CD 	CD 	CD 	CD 	CD 	CD 	CD 	CD 
CI) 	C 

E 
'-' 

-' O 
Co o 

CD 	CD 	CD 	CD 	CD 	CD 	CD 	CD 	CD 
CD Q o o CD CD CD CD CD D 	O co 	(1) 

CO (O 	(D 	LO LO 	(0 	LO 	LO 	LO 	(D -o 	o 
C < co co 	co co 	co 	co 	co 	co 	co - O 	O CO 

O E D 	W 
-c 

O g 
cli 

cocococococ'-   
LU O- 

o < CDCDCDCDCDCDOQO o 
- 	

E- 
co 
o O co 	co 	C-) 	C-) 	C-) 	C-)co 	co 	co m 

2 'o- 	'o- 	'o- 	'o- 	'o- 	'o- 	'o- 	'o- 	'o- o 
- ' 

( 	(N 	('4 	('4 	('4 	('1 	('4 	('4 	("1 O 
cococococococococo ci U O CD CD CD CD CD CD CD CD  

w 
o IULUWWLU 	(DW(I) - 

2 - 
WUJUJ 

(1) 
WLUUJWLU 	WWW 1- 

(5 >>>>> 	<<< 

Z ucococico 	(DOO 
• w 

(2 o 
co 
O (/D 
-o • (O OOOOO_ I  

co CO O wwLiiwaj 
< O 00000 co<<< 

(1) - -J 
O 0 < 
2 - - 

 

00000°000 

2ujwwujw0 
1  Z 

w co D oOOOOOoo 
- 

V00000L)LUWLU 

O o << < 
O co - O zo  OOcODOOO 

w Z 
CI) 000 
o000000>>> 

_j (1) (O O 	 -O 	-C 

co 
Q 
- ç'j 

CD 
CMc D

o  0 D D D D D 
'- 	co 	co 	(i) 

o - - ÔOwww 
cn 
O - O) 	0) 	O) O) 	CD 	CD 	CD 	CD 	CD 

(1) -  
CD 	CD 	CD CD 	CD 	CD 	CD 	CD 	CD 

CD 

co 	 -  

D Ck O CD 	CD 	CD 	CD 	CD 	CD 	CD 	CD 	CD 

O 
Q) lcoN-co--LOLOCD LO0) 

LL '0 oICD cococoC'4CD'o 

O CD 	CD CD 	CD 	CD 	CD 	CD CD 	CD W 0 -o CI) LO 	LO 	N- 	co 	CD 	('4 	- 	 - 	 ('4 
- E - CD 	CD CD CD CD 	- 	CD 

C -O D EIc'co - ç'iojc-i,--ç-i 
LI) 0 0 CD CD CD CD CD CD CD 

(/D 
Lo) 
WO 

O 

.- 	ui 
O 

< o  
-° E 

D ° 

co 

L1 	() 



Prefeit&ira de 	ÁÈW j Carea ti 
CQ,'struirido uma rava hstóróa' 

RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS 

WUM- 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José. 55- Centro. Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06.091.466-1 
883645-1180 1 coeau.cegovbr 
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Prefeitura de 	ÁV Careaui 
C<>nstruín<i<> uma r.ava h:stõria! 

RESTOS A PAGAR PAGOS 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55- Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07598.618/0001-44 - CGF: 06.091466-1 
88 3645 -1180 IccJce.;'- 
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C
Prefeitura de ÁNF 

areau 
Caristruinda uma no,a história! 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de COREAÚ/CE e o Tribunal de Contas do Estado do 

Ceará, que durante o exercício financeiro 2019 o FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E 

ADOLESCENTE não efetuou cancelamento e nem declarou pi-escricão de RESTOS A 

PAGAR. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019. 

Conti 

ASS: 

NOMI 

MAT. 

Tesoureiro: 

AS5: 

NOME: Claudio R gis P. Albuquerque 

MAT.: 3646 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 	 — 111.k.  A  — — 

N9MClaudia cjstÍno de Araújo Gomes 

1641 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55-Centro, Coreaú - CE, 621613-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06.091.466-1 
88 3645 -1180 1 coreau.ce.gcbr 



Prefeitura de 	ÁNF 

Cc>reau 
Constru,nda umarava histórsa 

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

Prefeitura de Coreaú 

Avenida Dom José, 55- Centro. Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07598.61810001-44 - CGF: 06.091.4661 
883645-1180 1 coeau.ce.govb' 



C
Prefeittira de ÁW 

aroau 
Cc,nstrt,indo uma nova história! 

1 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) do FUNDO 
MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, referente ao exercício financeiro 

2019, contatamos: 

SIM 	NÃO 	NÃO APLIC. 
a). a regularidade dos documentos e comprovantes que  

deram origem aos registros contábeis. 	 x 

b). a propriedade e regularidade dos registros contábeis. 	x 

c). a regularidade da execução orçamentária da despesa. 	x 

d). a regularidade da execução orçamentária da receita. 	x 

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, bem  
como falhas que tenham causado ou possam causar 	 x 
prejuízos ao erário. 

OBSERVAÇÕES: 

O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 
recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019. 

Contador: 	 \ 	 Tesoureiro: 	 Ordenador da Despesa: 

A55: 	AS5: _________________________ 

NOME: Fco. Antoni do Nasci nto Neto 	NOME: Claudio Regis P. Albuquerque NO,laudia 	 Araújo Gomes 

MAT.: 010648/0-5/(cRc/cE) 	\ 	 MAT.: 3646 	 MAT.: 1641 

Prefeitura de Corcaú 
Avcnda Dom José, 55- Centro, Cc 	- CE, 621&-OO 1 CNPJ: 02598.618/0001-44 CGF: 06.091A66-1 
883645-1180  



C
Prefeitura de 

areauAr  
 

Construindo uma nova hisrsa' 

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
IX - Termo de Conferência de Caixa e Concliações Bancárias (Modelo 08) 

Prefeitura de Coreau 
Avenida Dom José, 55-Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06.091A66-1 
88 3645 -1180 1 coe-eu.cegovb' 



Prefeitura de ÁW 

Careau 
Crstruinda uma nc.'a 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO INICIAL 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55- Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 ÇNPJ: 07598.618/0001-44 CGF: 06.091.466-1 
883645 -1180 1 coeau.ce.gcvbr 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112019 - 0110112019 
TOM/CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - FUNDO MUNICIPAL CRIANÇA E ADOLESCENTE 

Aos 01 ( Um  ) dias do mês de Janeiro de 2019, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 6.517,76 (Seis Mil e Quinhentos e Dezessete Reais e Setenta e Seis Centavos) 

Org.: 	7 	 FUNDO MUNICIPAL CRIANÇA E ADOLESCENTE 

U.O.: 	1203 	 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

100000044 	B.B 	 14.862-8 ( FMDCA - C. TUTELAR 	 6.517,76 

Total da Und. Orçamentária: 	 6.517,76 

Total da Unidade Gestora: 	 6.517 3 76 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 6.517,76 (Seis Mil e Quinhentos e Dezessete Reais e Setenta e Seis Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

CLAUDIO REGIS ORTELA ALBUQUERQUE 	CLAUDIA CRIS O DE ARAÚJO GOMES 

Tesoureiro 	 Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página. :1 / 1 



Prefeitura de ÁÉW 

1 Ror ,
CC>reau 
Cartstruis,do uma riava histôria' 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO FINAL 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom Josë, 55- Centro, Coreaú - CE. 62160-000 1 CNPJ: 07598.618/0001-44 - CGF: 06.091.466-1 
88 3645 -1180 f 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112019 - 3111212019 
TCM/CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - FUNDO MUNICIPAL CRIANÇA E ADOLESCENTE 

Aos 31 ( Trinta e Um ) dias do mês de Dezembro de 2019, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, 
obtendo os seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 6.651,40 (Seis Mil e Seiscentos e Cinquenta e Um Reais e Quarenta Centavos) 

Org.: 	7 	 FUNDO MUNICIPAL CRIANÇA E ADOLESCENTE 

U.O.: 	1203 	 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

100000044 	B.B 	 14.862-8 ( FMDCA - C. TUTTJR 	 6.651,40 

Total da Und. Orçamentária: 	 6.651,40 

Total da Unidade Gestora: 	 6.651,40 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 6.651,40 (Seis Mil e Seiscentos e Cinquenta e Um Reais e Quarenta Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

U.G.: 7 	FMCA 	U.O.: 1203 	FMCA 	 10000 13.13 	14862-8(FMDCA-C.TUTELAR 

	

Saldo Inicial: 	6651,40 (D) 

C. Inf. 	 Aplicacao 	 31122019 Out 	0000- 	6.651,40 	(C 

CLAUDO REGIS PORTELA ALBUQUERQUE 	,,Ç/AUDIA CRISTk1O"DE ARAUJO GOMES 

Tesoureiro 	 Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página:1 /1 



Cc>ma
Prefeitura de  

 ui 
Construinda uma navo história! 

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
X - Extratos e Saldos Bancários 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55-Centro. Coroaú - CE, 62160-000 j CNPJ: 07.598618/0001-44 - CGF: 06.091.466-
883645-1180 1 ccxeau.cegov.br  



Prefeitura de 	ÁNF 

c>mau 
Construindo uma nova hiória 

PRIMEIRAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 

Wlei~9" 

Prefeitura de Coreau 
Avenida Dom José, 55-Centro. Cor caú - CE. 6215OCO2 1 CNPJ: 07598.618/tX01-44 - CG: 06.091.466-1 
883645-1180 1 coeaucegov.br  



06/0212019 	 Banco do Brasil 

G335061056388576045 

	

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 	 0610212019 11:11:49 

Cliente  
Agência 	 1799-X 
Conta 	 14862-8 PMC CONSELHO TUTELAR 
Mês/ano referência 	JANEIRO/201 9 

5 P -- BI CO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO 
Data 	Histórico 	 Valor Va!or !RPrej. Comp. 	Valor IOF 	Quantidade cotas Valor ccta 	Sado cotas 

31/12/2018 SALDO ANTERIOR 	6.51776 	 1.798,957993 

31/01/2019 SALDO ATUAL 	 6.530,00 	 1.798,957993 	 1.798,957993 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 6.517,76 
APLICAÇÕES (+) 0,00 
RESGATES (-) 0,00 
RENDIMENTO BRUTO (+) 12,24 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 
OF (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 12,24 
SALDO ATUAL = 6.530,00 

Vaiorda Cota  
31/12/2018 	3,623073727 
31101/2019 	3,629879817 

Rentabilidade 
No mês 	 0,1878 
No ano 	 0,1878 
últimos 12 meses 	2,2295 

Transação efetuada com sucesso por: JB523641 JOSE EDUARDO DA CUNHA PINHEIRO. 

Sercc de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 
	

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

htts://aapjc.bb.com.br/aapj/horneV2.bb?tokenSessao3fba8851  75c47403c271 e84e3a89bf4d# 



06/02/2019 
	

Banco do Brasil 

G335061 056388576137 

Extrato conta corrente 	 0610212019 11:49:31 

Cliente 

Agência 	 1799-X 
Conta 	 14862-8 
Período solicitado 	0112019 

Lançamentos 

Sem lançamentos no período 

Transação efetuada com sucesso por: JB523641 JOSE EDUARDO DA CUNHA PINHEIRO. 

https://aapjd.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tOkeflSeSSaO3a885175C47403C27be84e3a894 	 1/1 
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Gc>mau
PrefeitLa ra de Áv 

Canstruir,do uma nava hitórta 

ÚLTIMAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José. 55 Centro, Coreaú - CE. 62160-000 1 CNPJ: 07598.618/0001-44 - CGF: 06.091.4661 
88 3645 1180 1 coeau.cegov.br  
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1 	 G338071518927658195 

Extrato investimentos financeiros - mensal 	 0710112020 16:44:19 

Cliente 
Agência 	 1799-X 
Conta 	 14862-8 PMC CONSELHO TUTELAR 
Mês/ano referénca 	DEZEMBRO/2019 

S.Públlco Automático - CNPJS.PÚBLICO AUTOMÁTICO  
Data 	Histórico 	 Valer Valor ij.Cup. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota 	Saldo cotas 

29/1112019 SALDO ANTERIOR 	6,64301 	 1.798.957993 

3111212019 SALDO ATUAL 	6.6 51,4U 	 1.798,957993 	 1.798,957993 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 6.64301 
APLICAÇÕES (+) 0.00 
RESGATES (-) 0.00 
RENDIMENTO BRUTO (+) 8,39 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0.00 
IOF (-) 0.00 
RENDIMENTO LIQUIDO 8.39 
SALDO ATUAL = 6.651.43 

Valor da Cota 
2911112019 	3,692701267 
31/1212019 	3697363375 

Rentabilidade 
No mês 	 0,1262 
No ano 	 2,0504 
Últimos 12 meses 2,0504 

Transação efetuada com sucesso por: JC563142 CLAUDIO REGIS. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 
Agência 	1799-X 
Conta corrente 	14862-8 PMC CONSELHO TUTELAR 
Período do 	

01112/2019 até 31112/2019 extrato 

Lançamentos 
Dt. 	Dt. 

Historico 
movimento balancete 

1810912018 Saldo Anterior 

3111212019 SALDO 

G338071518927658026 
07/0112020 15:27:58 

Documento 	 Valor R$ 	 Saldo 

0,00C 

0,00C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JC563 142 CLAUDIO REGIS. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0Y722 	 Ouvidoria 66 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Prefeitura de 	Ágw 

TJ Careau 
CanStruind<> urna nova 	stor,a! 

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/cE n.° 03113 
XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José. 55 - Centro,Corcaú - CE,62160-000 1 CNPJ:07398618/0001-44 - CGF: O6.091A66-1 
88 3645- 1180 1 cceau.ceao'br 



* 

:[ J: 
ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO DE COREAÚ 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 	19 DE  02 DE JANEIRO DE 2019. 

NOilkíA A (Y)MISSA() /)/-. IJTAÇÃO DO A/UNIG/PIO 

DE )REA 1' PARA O ANO DE 201y- 

0 PREI"I'T() 1 )E COREAÚ, ESTADO DO CEARÁ, Carlos Roner 
Felix Albuquerque, nu uso de suas atribuições legais, de neordi, cm a i.ri 

orgânica cio Município e Lei de Organização Administrativa N° 6.51/ /2018 -  

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear para compor 8 COIniSSfI() de Licitação do município de Corcaú 
para o periodo de 02 de janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019. conipetindo 
lhes a prática de tortos os atos necessários ao procedimento e julgamento das 
licitações, os seguintes servidores: 

PRESIDENTE: JOSI MARIA MOREIRA FILHO: CPF: 701.478.09304 
ME51I31W: CUSTÓDIO AZEVEDO PESSOA NETO: 010.252.06312 
MEMBRO: MANLENE MOREIRA COMES: 992.476.903- 13 

Az-t. 2 O Presidente da Comissão Permanente de Licitação será substituído erli 
suas ausencias e impedinieritos eventuais por qualquer memt)ro nomeado. 

Art. 3° A presente portada entrará cru vigor na data de sua publicação, 
revogadas as (IÍSpOSÍÇÔ('S em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se o prserlte ato. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ, Estado do Cearã, 805 dois (1185 do tms 
de janeiro (10 ano (Ir dois mil e dczcnovt. 

Carlos Ro uqü 
Prefeito de Coreaú 

Prefeitura de Coroa ú. CNPJÍMF n° 07.598M181000144. Av. Dom José, n° 55, 
Centro, Coreaú-CE, CEP 62.160-000. Fone: (88) 3645-1183. 



* 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE COREM 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 2019010212019 DEO2D JANEIRO P 20 !i 

NOAI11A A C OM1SSA() !'ERMANJNTE i»: JRb.( iAO 
1)0 M(INI( 'íJK) !)R (Y)REAÚ PARA O ANO 0l 201 9.  

O I'REFEIT() DE COREAÚ, ESTAI)() 1)() CEARÁ, Carlos Roner 
Felix Albuquerque, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a IA 
Orgánica do Município e Lei de Organização Administrativa N. 0,:51/ /20 18, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear para compor a Comissho de Pregão do município de Corra O para 
o periodo de 02 de janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019, cwnpet indo lhes 
a prática de todos os atos necessários ao procedimento e julgamento dos 
pregões, os seguintes servidores: 

PREGOEIRO: CUSTÓDIO AZE VEDO PESSOA NETO: 010.2152.063-12 
MEMBRO: JOSÉ MARIA MOREIRA FiLhO: CPF: 701.478.093-04 
MEMBRO: MARLENE MOREIRA GOMES: 992.476.903-15 

Art. 2° A presente portaria entrará em vigor na data de sua )Ut)IiCaÇ;ÏO, 

revogadas as disposições cm contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORZAÚ, Estado do Ceará, aos dois dias (10 ms 
de janeiro do ano de dois mil e dezenove. 

Carlos Ron /$ —_._.. 
Prefeito de Coreaú 

Prefeitura de Coresú. CNPJIMF n° 07.698.618!0001-44. Av. Dom José n° 55, 
Centro, Coreaú-CE, CEP 62.160-000. Fone: (88) 3645-1183. 
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FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio 

Prefeitura de Corcaú 
Avenida Dom José, 55-Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618!000-44 - CGF: 06.091.466-1 
88 3645 - 180 1 coeau.ce.gov.br  



* 
Prefeitura de 	Áfir Careau 

C c ri s t rii 1 ri dc, uma ri o v a hi st ó ria !  

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto do inciso XII do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o 

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE no exercício financeiro 2019, 

nada tem a registrar no MODELO 11 - RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR 

CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019. 

Tesoureiro: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	ASS: 

NOME: Fco. Anto o 

 

Contador: cimento Neto NOME: Claudio Regis P. Albuquerque NÕlaudia Cride Araújo Gomes 

ASS:   

MAT.: O1O648/O-RC/C MAT.: 36 MAT.: 1641 

Prefeitura de Coreaú 

Avenida Dom José, 55- Centro, Corati - CE,62160-000 1 CNPJ: 07.598 618/0001-44 -CGF: 06.091466-1 
88 3645 -1180 1 coeau.cegov.br  
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CarstruIridc, uma .,ava história! 

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XIV - Cópia da lei que fixou os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 

W--  
Prefeitura de Coreaú 
Avenida Domjosé. 55-Centro, Coreaú - CE, 62160-COO 1 CNPJ: 07.598618/0001-44 - CGF: 06.091A66-1 
883645-1180 1 coeau.ce.gov.b' 
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TADO DO CAR. 
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FIXA OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO MUNICIPAL, DO 
VICE-PREFEITO E DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DO 
MUNICÍPIO DE COREAÚ/CE PARA A GESTÃO 
201712020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Prefeito Municipal de Coreaú, Estado do Ceará. Faço saber que a Câmara 
Municipal de Coreaú aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ArL 1 - Na forma do que dispõe a Constituição Federal em seus arts. 
- 	29,V, 37,XI e XV; e 39, § 4 11 , ficam fixados os subsídios dos seguintes agentes 

políticos do Município de Coreaú/CE, para a gestão 2017/2020. 

1 * Prefeito Municipal: fica fixado subsídio mensal no valor de 
R$ 19.3 1-2,50 (dezenove mil, trezentos e doze reais e cinquenta centavos). 

- Vice-Prefeito Municipal: fica fixado subsidio mensal no valor de 
R$ 12.875,00 (doze mil, oitocentos e setenta e cinco reais). 

W - Secretário Municipal, e/ou cargo equivalente de mesmo escalão: fica 
fixado subsídio mensal no valor de R$ 4828,12 (quatro mil, oitocentos e vinte e 
oito reais e doze centavos). 

RY - Subsecretário Municipal, e/ou cargo equivalente de mesmo escalão: o 

fica fixado subsídio mensal no valor de R$ 3.218,75 (três mi!, duzentos e dezoito 
reais e setenta e cinco centavos). 

Pará'rafe Únftc - Os subsídios dos agentes políticos de que trata esta lei 
nos termos do art. 30, § 4 da Constituição Federal, será pago em parcela única, 
vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de 
representação, ou outra espécie de remuneração. 

Ãr 2 - Em caráter irrevogável, os subsídios de Prefeito e Vice-Prefeito 
serão pagos de acordo com o cronograma estabelecido pela Administração 
Municipal para desembolso concernente à remuneração dos servidores 
públicos e agentes políticos municipais, devendo ocorrer em data igua' ou 
Posterior ao pagamento mensal destes. 

Art. 3 - As despesas decorrentes da execução da presente lei, correrão 
por conta das verbas próprias do orçamento anual do Poder Executivo dos 
exercfcíos financeiros de 2017 a 2020. * 

Prefeitura Municipal de Coreau-CE - Av. Dom José, 55, centro, Coreú-CE, CEP: 62.160-000 

CNPJ: 07598.6181C)01-44 - w i.cort&u. cgov.br  - fone (88) 3645-1183 
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Ar 4 - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário s  produzindo seus efeitos jurídicos e 
financeiros a parr de i de janeiro de 2017. 

Poço da Prefeitura Municipal de Coreaú-C'eará, 
Em, 29 dei  unho de 2016. 

/ 	c? 
ika Freta ide CoèIhú Cristiná 

PEFETTÀ ÍiCPAL 

EW 

Prefeitura M~pW de Cgreiu-CE- Av. Dom ios, 55, centro, oreú-, CEP: 62.160-OCO 

CNPJ: 07.59&611000144 - w w.coreaoo.br  - fone (38) 3645-113 



Ceará, 05 de Julho de 2016 	I)áro Oficial dos Municípios do Estado do Ceará 	ANO VI! 1 NU 1475 

§ 
30 A ausênci. do Vereador à sessão ordinária, por motivo no 

justificado, implicará no seguinte desconto: Valor do Subsidio Mensal 
1 Quantiiadc de Sessões do Mês - Valor do Descoro por sessão 
ausente. 

§ 0 - A ausência do Vereador à sessk ordinária que 
comprovadamente esteia em repreaentaço oficial, a serviço da 
edilidade ou participando de audiências de interesse do Município, 
congressos, seminános, cursos e demais situações que caracterizem o 
exercício do cargo ou por motivo de saúde dev&tmente comprovado, 
no será objeto do desconto previsto no parágrafo anterior, exceto a 
ausência destinada ao exercício de atividades de caráter particular. 

§ 
a As faltas não justificadas até o dia 15 (quinze) de cada mês, 

mediante documentos hábeis, implicarão no desconto fixado no § 3' 
deste Artigo. 
Art. Y - O Suplente convocado em caso de vacnca uo cargo, por 
investidura do titular no cargo de Sccretár Municipai ou de licença 
superior a 120 (cento e vinte) dias, percebdá subsidio iga! ao Lixado 
para o titular. 
Parágrafo Único - Assumindo o suplente no decorrer do mas, 
perceberá subsidio proporcionai ao período em etenvo exercicto da 
vereança. 
Art. 4 - Em caso de licença para tratamento de saide, dtidamente 
comprovada por junta médica, o Vereador perceberá su subsidio 
integral. 
Art. 5° - Nos termos do Inciso VII do Artigo 29 da CF/88, o total da 
espesa com a remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar o 
tontante de 5% (cinco por cento) da Receita do Município. 

Parágrafo único - Para efeitos desta Lei Municipal, entende-se como 
receita municipal o somatório de todos os ingressos financeiros nos 
cofres do Município, exceto: 
1 - A receita de contribuiç'es de servidores destinadas à constituição 
de fiados ou reservas para o custeio de programas de previdência e 
assistência social, mantido pelo Município e destinados a seus 
servidores; 
11 - Operações de créditos; 
III - Receita de aiienaçao de bens móveis ou imóveis, e 
IV •- Traiisferéiieias otiundas da União ou do estado através de 
convênio ou não para a realização de obras ou manutenção de serviços 
típicos das atividades daquelas esferas de Governo. 
MI. 6' - Nos termos do * V do Ar'.. 29-A da CF/88, a Cámard 
Municipal não gastará mais de 70% (setenta por ctuto) de sua receita 
com folha de pagamento, incluindo o gasto corri os subsídtos dos seus 
Vereadores. 
Art. 7 - Aplica-se ao subsídio do Vereador as disposições contidas no 
Inciso XI do Ao. 37 da CF/88, com redação detemiina'iu pela Entenda 
Constitucional n' 41/2003. 
Art. 8 - Para o efetivo cumprimento dos limites definidos nos artigos 

e 6 desta Lei Municipal. o Chefe do Poder Legislativo Municipal 
ravés de DECRETO editado até o vigésimo dia do mês de janeiro de 

.ada ano, poderá estabelecer o valor do suhs{dio ffit Vereador durante 
o exercício legislativo. 
Art. 90 - Em consonância com as decisões do-, Tribunais soberanos, 
inclusive o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceara, ao 
longo da Legislatura 2017/2020, poderá o subsidio do Vereador ser 
monetariamente atualizado, respeitado os limites legais. 
Ari. 10 - As despesas decorrente da presente Lei Municipal serão 
atendidas pelas dotações orçamentárias próprias do poder Legisiattvo 
Municipal, dos exercícios financeiros de 2017 a 2020. 
Art. II - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, produztndo seus efeitos 
jurídicos e financeiros a partir de 10  de janeiro de 2011. 

Paço de Prefeitura  Municipal de Coreau-Ceurá, Em. 29 de junho de 

2016. 

ÉRIK4 FROTA MONTE COELHO CRISTIVO 
Prefeita Municipal de Coreau 

Putuicado por: 
Antónia Cristina Xirnenas de Souza 

Código dentificador:53SB2E4F 

coMissÃo PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
LEI N 606116, DE 29 DE JUNHO DE 2016 

FIXA OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO MUNICIPAL, 
DO VICE-PREFEITO E DOS SECRETÁRIOS 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE COREAÚ/CE 
PARA A GESTÃO 2017/2020, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

.4 Prefeita A'íunic ipa! de Coreaz . Estado do Ceará. Peço saber que ei 

Cámorc4 ,tmunic:pc/ de Coreaú aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Na forma do que dispõe a Constituição Federal em seus ana. 
29V, 37,X1 e XV; e 39, * 4', ficam fixados os subsidias dos seguintes 
agentes políticos do Município de Coreaú.CE, para a gestão 
201712020. 
1 - Prefeito Municipal: fica fixado subsídio mensal no valor de RS 
19.3 l250 (dezenove mil. Irezeni'os e doze reais e cinquenta centavos) 
fl - Vice-Prefeito Municipal: fica fixado subsídio mensal no valor de 
RS 12.875,00 (doze mil, oitocentos e setenta e cinco reais). 

III -- Secretario Municipal, ciou cargo equivalente de mesmo escalão: 
fica lixado subsidia mensal no valor de RS 4.528,12 (quatro mil, 
oitocentos e vinte e oito reais e doze centavos;. 
1V - Subsecretário Municipal, e/ou cargo equivalente de mesmo 
escaldo: fica fixado subsídio mensal no valor de RS 3.218,75 (írëS mii, 
'Juzentoa e dezoilo reais e setenta e ÇtiCO centavos). 

Pará graJ único - Os subsídios dos agentes políticos de que trata 
esta lei nos termos do art. 39. 4" da Constituição Federal, sem pago 
em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificaÇão, 
adicional, abono, prêmio, verba de representação, ou outra espécie de 
remuneração. 
Ari. 20 - Em caráter irrevogável, os subsidias de Prefeito e Vice-
Prefeito serão pagos de acordo com o cr000giama estabelecido pela 
Adm n istração Municipal para desembolso concernente à 
remuneração dos servidores públicos e agentes políticos municipais, 
devendo ocorrer em data igual ou posterior ao pagamento mensal 
destes. 

3" - Às despesas decorrentes da execução da presente lei, 
correrão por conta das verbas próprias do orçamento anual do Poder 
Executivo dos exercícios financeiros de 2017 a 2020. 
Art. 0 . Esta Lei entra ern vigor a partir da data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário, produzindo seus efeitos 
jurídicos e financeiros a partir de 1" de Lanetru de 2017. 

Paço da Prefeitura Municipei! de Coreau-Cearu. Lii-, 29 de pinho de 

2016 

ÉRIK4 FROTA MONTE COELHO RI571NO 
Prefeita Muncipai de Coreau. 

Publicado por: 
Ai-tênis Cristina Ximenes de Sourie 
Código identificador: D2CD 1309 

ESTADO DO CEAXÁ 
PREFEITURA MUNiCIPAL DE FOR11M 

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO 
PARECER JURÍDICO 

Processo SÍN 
Riif Pedido de Aposentadoria -- Mana de Lourdes Lima da S:lva 
(Requerente) 
Interessado: Diretoria do Fundo de Previdência Municpa1 

PARECER JURíDICO 

Fui oficiairnenie cogitado pela Diretora Geral do Fundo de 
Previdência Municipal, para a emtssão de parecer Juridico, a respeito 
do pedtdo de aposentadoria voluntária proporcional, requerido por 
Maria de Lourdes Lima da Silva, cujo teor consta das Os. 01. 
Autos de adentrar no mérito e em virtude da cor.ipeteiite Inspetoria do 
TCM, ainda continuar insistindo em usurpar as suas atribuições, 
como lê-lo cru outros procedimentos referentes a pedidos de 
bcneticios pmcvidencr ários, instaurados por esta municipalidade, ali  
expmessamnente ordenando que o órgão de representação jurídica e 
judicial da municipalidade de Fortim fosse obrigado a enviar "de novo 

parecer jurídico onde conste a mesma fundamentação legal 

apresentada no ato de aposentadoria". ?'ia de se fazer algumas 

VAVW .diariomunicipai. com .br/aprece 



Prefe itti ra de c mau 
Construindo urna nova história! 

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas 

w,0%-1 

Prefeitura de Coreau 
Avenida Dom José, 55-Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07598.61810001-44 - CGF: 06.091A66-1 
833645-1180 1 coreau.cegov.br  
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Prefeitura de Àw area Li 

Canstruinda uma nova hstórua! 

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 

Prefeitura de Coreau 
Avenida Dom José, 55-Centro. Ccr caú - CE. 62160-000 f CNPJ: 07.598618/0001-44 - CGF: 06.091.466-1 

883645-1180 1 coeau.cegov.br  



Tesoureiro: 
	

Ordenador da 

ASS:  

NOME: Claudio Regis P. Albuquerque ,PÓME: C 

MAT.: 3646 	 / MAT.: 1641 

conta 

ASS: 

NOME 

MAT. 

újo Gomes 

* 
Prefeitura de ÁOF 

C 
 urna nov tória! 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso II do Art. 7 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a 

Administração Municipal de COREAÚ ICE no exercício financeiro 2019, no promoveu 

alterações das normas que regulam a gestão do FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA 

E ADOLESCENTE. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019. 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55- Centro, Cqreau - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07598.618/0001-44 - CGF: 06.091.466-1 
883645'- 1180 1 coau.cegovbr 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 
CNPJ n.° 07.598.61810001-44 

LEI N.° 421/04, de 26 de abril de 2004. 

Estabelece diretrizes básicas para a política de 
atendimento integral à Criança e ao Adolescente do 
Município de Coreaú e dá outras providéncia 

O Prefeito Municipal de Coreaú, Estado do Ceará. Faço saber que a Cãmara 
Municipal de Coreaú aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l. - A política municipal de atendimento dos direitos da criança e do adolescente, 
COM fundamentos na Lei Federal na Lei Federal N.° 8.069, de L de julho de 1.990 e nesta Lei, será 
efetivada por meio de: 

1- 	Programa e serviços sociais básicos de educação, saúde recreação, esportes, cultura, 
lazer, profissionalização que assegurem o desenvolvimento físico, mental e social 
da criança e do adolescente, em condições de liberdade e dignidade; 

11- 	Programas de assistência social, em caráter supletivo para aqueles que deles 
necessitam; 

111- 	Serviços especiais de prevenção e atendimento médico e psico- social às vitimas de 
negligência, maus tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão; 

IV- 	Outros programa e / ou serviços de proteção ou sócio-educativos respeitadas as 
normas a serem definidas pelo o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

Parágrafo Único- Fica o chefe do poder Executivo autorizado a criar e manter entidades 
governamentais para efetivação de disposto neste artigo, podendo, ainda, estabelecer consórcio 
intermunicipal para atendimento regionalizado, mediante prévia anuência do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 2. 1 ' - A Política Municipal de atendimento dos direitos da criança e do adolescente será 
assegurada mediante a criação do: 

1- 	Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
II- 	Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
111- 	Conselho Tutelar. 

Art. 3.° - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, criado pela Lei 
Municipal n 0•  169190, de 08/10/90, alterada pelas Leis Municipais n O  183/91 de 12/08/91 e 223/93 
de 14/06/93, funcionará como órgão deliberativo e controlador das ações governamentais vinculados 
à Secretaria do Trabalho e Ação Social, competindo-lhe 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 
CNPJ n. °  07.598.61810001-44 

- 	estabelecer normas e diretrizes para política de atendimento da criança e do 
adolescente no Município de Coreaú; 

11 - 	Acompanhar e avaliar as ações do poder público municipal e de entidades não 
governamentais que atuam junto à criança e ao adolescente, mantendo o registro das instituições e 
de seus programas de atendimento; 

111 - Gerir o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente juntamente com o 
Secretário do Trabalho e Ação Social; 

IV- Coordenar o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, acompanhando 
e avaliando a atuação dos Conselheiros Tutelares; 

V- Democratizar a informação sobre a realidade da criança e do adolescente do 
Município de Coreaú; 

VI- Executar outra atividades correlatas. 

Art. 4.° O Conselho Municipal da Criança e do Adolecente será composto de 06 (seis) 
membros, sendo: 

1 - 03 (três) Conselheiros, com respectivos suplentes, indicados pelo Prefeito Municipal 
representando os seguintes órgãos governamentais: Secretaria de Ação Social; Secretaria de Saúde e 
Secretaria de Educação. 

11 - 03 (três) Conselheiros, com respectivos suplentes, representantes de Entidades Não 
Governamentais escolhidas em Fórum de Entidades. 

§ 1 
o  Q exercício da função de Conselheiro é considerado de interesse público relevante 

§ 2 O  Os membros do Conselho Municipal exercerão mandato de 02 (dois) anos, 
admitindo-se uma única recondução subsequente. 

Art. 5.° - Integram o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 

1- 	Colegiado; 
II- Diretoria ( Presidente, Vice-presidente) 
III- Secretaria Executiva; 
Parágrafo Único - A Secretaria Executiva deverá ser exercida por um profissional da 

Administração Municipal, nomeado pelo Gestor Municipal. 

Art. 6.°- Fica instituído o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
com o objetivo de criar condições financeiras e os recursos destinados ao atendimento de ações 
especificas a criança e ao Adolescente. 

Paragráfo Único - O Fundo ora criado será vinculado à Secretaria de Administração e 
Finanças e gerido, de forma conjunta, pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e pelo Secretário de Administração e Finanças, observadas as diretrizes do plano de 
ação e aplicação, elaboradas pelo Conselho Municipal competindo-lhe especialmente: 

1- 	Definir as ações de atendimento; 
II- 	Elaborar o Regimento Interno do Fundo, a ser aprovado pelo Prefeito municipal. 
111- 	Elaborar o orçamento anual do Fundo 
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Art. 7•0 - Constituirão receitas do Fundo de que trata esta Lei: 

1- 	Contribuições a Fundos consignadas no orçamento do Município 
II- 	Doações de pessoas físicas e jurídicas; 
111- 	Dotações, auxílios, subvenções, legados, transferências de entidades nacionais e 

internacionais; 
1 V- 	Recursos e aplicações financeiras; 
V- Produtos de aplicações de recursos disponível e de venda 	de materiais, 

publicações e eventos; 
VI- Recursos oriundos dos Conselhos Nacional e Estadual da Criança e do 

Adolescente, 
VII- Valores de multas previstas na Lei Federal N.° 8.069/90. 

Art. 8.° - Os recursos do Fundo ora criado serão depositados e movimentados em 
estabelecimento de crédito oficial, em contas específicas e serão aplicados de acordo com as 

- 	diretrizes estabelecidas pelo Conselho Municipal. 

Art. 9.° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir à Secretaria de 
Administração e Finanças credito especial no valor de R$ 5.000,00(cinco mil reais) ao vigente 
orçamento para atendimento de despesas com a instituição do Fundo Municipal. 

Parágrafo Único - O Prefeito Muni:ipal deverá fazer constar na proposta orçamentaria 
cio Município, recursos suficientes para a implantação de programas especiais previstos pelo Fundo 
ora criado. 

Art. 10 - Fica criado o Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente, como árgão 
autônomo e permanente, não jurisdicional, encarregado de zelar pelo cumprimento dos direitos da 
criança e do adolescente, no âmbito do Município de Coreaú. 

§ 1 . O Conselho Tutelar ora criado será composto de 05 ( cinco), membros escolhidos 
pelo voto facultativo dos eleitores do Município de Coreaú na forma estabelecida por esta 
Lei e por Resolução expedida pelo Conselho Municipal para um mandato de 03 (três) 
anos, permitida uma única recondução subsequente. 

§ 2 
O•_  O processo de escolha municipal será realizado sob a responsabilidade do 

Conselho Municipal e a devida fiscalização do representante designado pelo Ministério 
Público Estadual. 

§ 3 o . -  Compete ao Conselho 	Municipal expedir 	Resolução regulamentando o 
processo de escolha do Conselho Tutelar, bem corno designar as candidaturas, fixar as 
normas de propaganda, determinar prazos para a impugnações de candidatos, elaborar a 
cédula eleitoral e exercitar outras atribuições definidas pelo colegiado. 

§ 4.°- Caberá ao Conselho Municipal proclamar os Conselheiros Tutelares eleitos e dar-
lhes posse conjuntamente com o Prefeito Municipa 
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Art. 11 - O exercício da função de Conselheiro Tutelar será remunerada constituindo-se 
serviço público relevante, com presunção de idoneidade moral. 

§ 1 	Os Conselheiros Tutelares eleitos perceberão, mensalmente, uma gratificação 
equivalente a um Salário Mínimo, e não terão vínculo empregatício com a 
municipalidade. 

§ 2°- A Jornada de Trabalho dos membros do Conseno Tutelar será de 08 (oito ) horas 
diárias. 

Art. 12 - A Secretaria de Administração e Finanças providenciará todas as condições 
necessárias ao efetivo funcionamento do Conselho Tutelar. 

Art.13 - Somente poderão concorrer ao processo de escolha ao Conselho Tutelar os 
,. 	candidatos que preencherem, até o final do prazo de inscrições fixado pelo Conselho Municipal, os 

seguintes requisitos. 

1- 	Reconhecida idoneidade moral, mediante a apresentação de certidão de 
antecedentes criminais. 

11- 	Comprovação da residência no Município de Coreaú mediante declaração policiaL 
111- 	Prova de atuação na área de atendimento e/ou defesa da criança e do adolescente. 

não inferior a 02(dois) anos, mediante declaração fornecida pelo representante 
legal da entidade declarante. 

IV- 	Idade superior a 21 (vinte e um) anos. 

Art. 14- As atribuições do Conselho Tutelar são as definidas pela Lei Federal de N° 8069 
de 13 de julho de 1.990. 

Art. 15- A perda do mandato dos Conselheiros Tutelares será decidida pelo Conselho 
Municipal, na ocorrência das seguintes hipóteses: 

1- 	For condenado em sentença penal transitada em julgado; 
II- Proceder de modo incompatível com as funções de Conselheiros Tutelar. 
III- Não comparecer injustificadamente a 03(três) reuniões consecutivas ou 05(cinco) 

intercaladas, no mesmo ano; 
IV- Mudar de domicílio. 

Art. 16- O procedimento a ser instaurado deverá ser tomado pela maioria absoluta dos 
membros do Conselho Municipal, em reunião convocada especialmente para este fim. 

Art. 17- O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no prazo de 
30(trinta) dias, baixará Edital abrindo processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar. 

Art. 18 - Após a proclamação dos Conselheiros Tutelares eleitos, serão todos: Titulares e 
Suplentes, submetidos a um treinamento com o objetivo de capacitá-los para efetivo desempenho 
das funções de Conselheiros, sob responsabilidade do Conselho Municip _ 

4áp--,- 
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Art. 19 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a incluir na proposta orçamentaria 
anual a previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar. 

Art. 20- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, especialmente das Leis Municipais de 223/93 de 14106/93, 267/95 de 03/041 95 e, 283, de 
13/1 1/1995. 

Paço da Prefeitura Municipal de Coreaú, 
em 26 de abrilde.... 04. 

ancisc 	is ino 1irt1ra 
Prefeito t lunicipal 
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